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ATA DA  1ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DE DIREITO DO 
CONSUMIDOR DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2026, 
REALIZADA EM 19/02/2026. 
 

Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte seis (19/02/2026), às 
dezenove horas (19h), na Sala de Sessões II da Sede Administrativa da OAB-GO, com 
transmissão simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, sob a Presidência em exercício do 
Dr. Pitágoras Lacerda dos Reis, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito 
do Consumidor da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no ano de 2026. 
Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: Conforme lista de presença 
anexa 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM DE ABERTURA: Verificada a existência de 
quórum, o Presidente em exercício declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO 
E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA: A presente ata será lida e aprovada 
ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Palestra – Tema: As 
controvérsias jurídicas da ação do SCR e a situação do IRDR nº 5710890-69.2025.8.09.0000 
que discute o tema no Tribunal de Justiça de Goiás. Ainda compensa o ajuizamento dessas 
ações? Palestrante: Dr. Sandoval Gomes Loiola Junior. O palestrante informou que no 
Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO), o entendimento sobre inscrições no Sistema de 
Informações de Crédito (SCR) do Banco Central está passando por unificação. Atualmente, 
o tribunal admite um Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) para 
padronizar as decisões, que antes variavam bastante nas comarcas do estado. Os principais 
pontos do cenário jurídico atual no TJGO são: Natureza do SCR: Parte da jurisprudência tem 
entendido que o SCR não é um órgão restritivo de crédito (como o SPC e Serasa), mas sim 
um banco de dados para monitoramento do sistema financeiro. Ausência de Notificação: As 
decisões recentes do TJGO têm julgado pedidos de indenização por dano moral baseados 
apenas na falta de notificação prévia por parte da instituição financeira para inclusão no SCR. 
Julgamentos Padronizados: O IRDR em trâmite visa definir se a falta de notificação gera 
dano moral presumido (in re ipsa) e se há obrigatoriedade de comunicação. Acompanhar o 
andamento do IRDR é fundamental para saber como a tese será fixada, afetando processos 
em andamento, mas a suspensão só atinge os processos que chegam no segundo grau de 
jurisdição, portanto se houve uma sentença procedente em primeiro grau e não acontecer o 
recurso, esse processo não será afetado pela suspensão .4. ORDEM DO DIA:  4.1. 
Expedientes: nenhum 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum 4.3. Processos 
com julgamento adiado: nenhum 4.4. Julgamento de Processos / pauta do dia: 4.4.1. 
Conhecimento: 202101812 4.4.2. Julgamento: 4.4.2.1. Processo n°: 202101812 
Requerente: Comissão de Direito do Consumidor - OAB/GO Relator: Dr. Kassio Kennedy 
Marques de Miranda, julgado procedente a unanimidade. 5. COMUNICAÇÕES DOS 
PRESENTES: nenhum. 6. ENCERRAMENTO. O Presidente em exercício da Comissão 
de Direito do Consumidor, Dr. Pitágoras Lacerda dos Reis, declarou encerrada a reunião 
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agradecendo a presença de todos. Eu, Gláucia Alves Oliveira, Secretária-Geral adjunta em 
exercício da CDC da OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por 
mim e pelo Presidente em exercício da Comissão.  
 
 
 

Pitágoras Lacerda dos Reis 
Presidente em exercício da Comissão  

de Direito do Consumidor 
 
 

Gláucia Alves Oliveira  
Secretário-Geral adjunta em exercício da Comissão  

de Direito do Consumidor 
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